
Câmara dos Deputados 

                    GABINETE DO DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA

REQUERIMENTO Nº                       , DE 2024
(Do Dep Nikolas Ferreira)

Requer a apensação do Projeto de Lei
nº  6/2020  ao  Projeto  de  Lei  nº
5136/2019,  por  tratarem  de  matérias
correlatas e se encontram em fase em
que se permite apensação, nos termos
regimentais.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa Excelência,  nos termos do art.  142 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, a apensação do Projeto de Lei nº 6/2020 ao

Projeto  de  Lei  nº  5136/2019,  por  tratarem  de  matérias  correlatas  e  se

encontram em fase em que se permite apensação, nos termos regimentais. 

JUSTIFICATIVA

Está  em  tramitação  na  Câmara  dos  Deputados  o  Projeto  de  Lei  nº

5136/2019, de autoria do Dep. Bibo Nunes, que Altera o art. 24 da Lei nº 9.394,

de 20 de dezembro de 1996, de diretrizes e bases da educação nacional, para

vedar a promoção automática no ensino fundamental e médio.

Da mesma forma, tramita nesta Casa o Projeto de Lei  nº 6/2020, de

autoria da Dep. Carla Zambelli, que propõe a alteração da Lei 9.394, de 20 de

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional,

para tornar ilegal a progressão continuada em escolas de todo país, abolindo a

organização por ciclos.
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                    GABINETE DO DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA

Diante disso, o art. 142 do RICD estabelece que, estando em curso duas

ou  mais  proposições  da  mesma  espécie,  que  regulem matéria  idêntica  ou

correlata, é lícito promover sua tramitação conjunta, mediante requerimento de

qualquer Comissão ou Deputado ao Presidente da Câmara.

Desse  modo,  com  o  objetivo  de  se  obter  maior  agilidade  e

economicidade do processo legislativo, requeiro que se apense o PL nº 6/2020

ao PL nº 5136/2019, por tratarem de matérias correlatas e se encontrarem em

fase em que se permite a apensação, nos termos regimentais

Sala das Sessões, 22 de julho de 2024.

Deputado NIKOLAS FERREIRA
PL/MG
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